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Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 5434-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.010661/2025-32

João Pessoa, PB, 30 de maio de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia

Assunto:  IRP  15/2025,  da  B  ADM  JP,  para  Aquisição  de  Material  de  Manutenção  para
refrigeração.

Anexos:
1) MODELO_estudo_técnico_preliminar_15_2025.doc
2) 1_MODELO_termo_manifestacao_irp_15_2025.doc

1. Informo que se encontra aberta para manifestação a Intenção de Registro de Preços n°
15/2025, da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175), para AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO PARA REFRIGERAÇÃO, afim de atender as necessidades do
GCALC da Guarnição de João Pessoa.

2.  Caso  haja  interesse,  informo,  também, que  o  documento  original  assinado  pelo
Requisitante,  Fisc  Adm e  Ordenador  de  Despesas  (Termo de  Manifestação  de  Interesse  e
justificativa do OD) devem dar entrada na SALC, com processo digital, no qual conste como
anexo o o Estudo Técnico Preliminar Digital, por meio do SPED. 

3. Os arquivos em PDF assinados e os editáveis deverão ser salvos na pasta: P:\SALC\IRP
2025\IRP 15_2025_B Adm JP_Aqs Material_Mnt Refrigeração até dia 06 JUN 25.

4. A demanda deverá observar o que prescreve o Art. 10, da Portaria nº 144-SEF, de 19Jul
2021:

Art. 10. As demandas das UG devem:
I - basear-se no histórico de aquisições de anos anteriores,em justificativas plausíveis para

aumento de demanda, consolidando essas informações nos respectivos DFD, PCA, ETP, dentre
outros documentos; e

II  -  estar  de  acordo  com  a  capacidade  de  empenho  e  expectativa  da  dotação
orçamentária.

5. Qualquer dúvida ou esclarecimento necessário deverá ser obtido diretamente com o 2°
Ten Morais Freire da SALC.
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Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
, em 30/05/2025, às 11:43 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

kNCn-guDu-YMQB-y3w9
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 MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1° Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇO NA IRP 
n° 20/2024 DA UASG 160175 – Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

1. Termo de abertura

Participação do(a)  COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA– UASG 160176,  na  condição  de  órgão participante  do Pregão  
Eletrônico da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175), o qual tem como objeto a  Aquisição de Material de Manutenção 
para Refrigeração,  para a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Organizações Militares vinculadas, em conformidade com o que 
preconiza do Art. 8° do Decreto n° 11.462/2023.

2. Justificativa da necessidade

A  contratação  do  serviço  atenderá  as  necessidades  para  realização  das  manutenções  preventivas  e  corretivas  nos  equipamentos  de 
climatização e refrigeração da Companhia e Comando do 1° Grupamento de Engenharia, tendo mesmo uma extensa área sob sua jurisdição tanto na 
sede  como também  os  dois  hotéis  de  trânsito,  capelania  militar  e  escritório  regional  carro-pipa.  Além de um grande  contingente  de  pessoal 
trabalhando nestas áreas, onde existe a grande preocupação com o gerenciamento de pessoal e material, 170 condicionadores de ar, 3 câmaras frias  
que possuímos asseguram ambientes salubres e confortáveis hóspedes, visitantes e militares que trabalham nas áreas acima citadas.
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Item
Discriminação dos 

itens
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
Última 

Aquisição
(1)

Estoque
(2)

Consumo Médio Mensal
(3)

Consumo Semestral 
Estimado

(4)

Nível de Segurança
(5)

Demanda Estimada
(6)

1

GÁS 
REFRIGERANTE, 
TIPO:  R-22, 
APLICAÇÃO: 
SISTEMA  DE  AR 
CONDICIONADO, 
APRESENTAÇÃO: 
CILINDRO 13,6 KG.

UNIDADE 1 1 0,5 2,9 0,3 06

2

GÁS 
REFRIGERANTE, 
TIPO:  410A, 
APLICAÇÃO: 
SISTEMA  DE  AR 
CONDICIONADO, 
APRESENTAÇÃO: 
CILINDRO 11,3 KG.

UNIDADE 2 5 1,0 5,7 0,6 12

3

GÁS 
REFRIGERANTE, 
TIPO:  R-134, 
APLICAÇÃO: 
SISTEMA  DE  AR 
CONDICIONADO, 
APRESENTAÇÃO: 
CILINDRO 13,6 KG. 
AUTOMOTIVO

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,5 3 4 06

4

GÁS 
REFRIGERANTE, 
TIPO:  R141B, 
APLICAÇÃO: 
LIMPEZA  / 
DETECÇÃO, 
VAZAMENTO, 
SISTEMA 
REFRIGERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO: 
CILINDRO 13,6KG

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,2 1,4 0,2 03
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5

GÁS 
REFRIGERANTE 
TIPO:  R32, 
APRESENTAÇÃO: 
BOTIJA  DE  3,0KG. 
ELEMENTO 
BÁSICO:  ODP 
ZERO, 1/3 DO GWP 
DOS 
REFRIGERANTES 
R22  E  R410A, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BAIXA 
INFLAMIDADE  E 
BAIXA 
TOXICIDADE.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 1,0 5,7 0,6 12

6

FITA,  PVC, 
100MM,  10M, 
UTILIZADA  NO 
ENVELOPAMENTO 
DE  INSTALAÇÕES, 
ISOLAMENTO  EM 
REFRIGERAÇÃO.

UNIDADE 100 10 7,9 47,5 5,0 100

7

FITA  ISOLANTE 
ELÉTRICA ADESIVA, 
PROPILENO 
ALUMINIZADA, 
RESINA,  48  A 
50MM,  PRATA, 
TUBULAÇÃO 
ISOLAMENTO 
TÉRMICO.

UNIDADE 30 0 4,0 23,8 2,5 50

8

TUBO  COBRE, 
TIPO:  FLEXÍVEL 
SEM  COSTURA, 
APLICAÇÃO: 
REFRIGERAÇÃO, 
DIÂMETRO 
NOMINAL: 1/4POL, 
DIÂMETRO 
EXTERNO: 1/4POL.

METRO 30 12 4,8 28,5 3,0 60

(Manifestação de Interesse de Participação em Registro de Preço n° 20-2024 da UASG 160175 – Pregão 90031-2024 – Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 3/20)
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9

TUBO  COBRE, 
TIPO:  FLEXÍVEL 
SEM  COSTURA, 
APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO 
DIÂMETRO 
NOMINAL: 3/8POL

METRO 45 15 4,8 28,5 3,0 60

10

TUBO  COBRE, 
TIPO:  FLEXÍVEL 
SEM  COSTURA, 
APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO, 
DIÂMETRO 
NOMINAL: 1/2POL

METRO 45 20 4,8 28,5 3,0 60

11

TUBO  COBRE, 
TIPO:  FLEXÍVEL 
SEM  COSTURA, 
APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO, 
DIÂMETRO 
NOMINAL: 5/8POL

METRO 30 15 4,8 28,5 3,0 60

12

TUBO  COBRE, 
TIPO:  FLEXÍVEL 
SEM  COSTURA, 
APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO, 
DIÂMETRO 
NOMINAL: 3/4POL

METRO 15 15 4,8 28,5 3,0 60

13

TUBO,  COBRE, 
TIPO:  FLEXÍVEL 
SEM  COSTURA, 
APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO, 
DIÂMETRO 
NOMINAL: 7/8POL

METRO 10 5 4,8 28,5 3,0 60

14 TERMOSTATO 
APLICAÇÃO: 
BEBEDOURO  TIPO 
GÁS:  134 
REFERÊNCIA: 
MODELO  MF 
40/SÉRIE 146794

UNIDADE
10 2 1,0 5,7 0,6

12
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15
Tubo Isolante Tipo: 
Tubo Poliplex 
Bitola: 1/4 POL

UNIDADE 10 6 4,8 28,5 3,0 60

16

TUBO  ISOLANTE, 
TIPO  TUBO 
POLIPEX, 
DIÂMETRO 10MM, 
BITOLA 3/8 POL

UNIDADE 45 26 4,8 28,5 3,0 60

17

TUBO  ISOLANTE, 
TIPO  TUBO 
CILÍNDRICO, 
DIÂMETRO 10MM, 
BITOLA 1/2 POL

UNIDADE 10 2 4,8 28,5 3,0 60

18

TUBO  ISOLANTE, 
TIPO  POLIPEX 
DIÂMETRO 10MM, 
BITOLA 5/8POL

UNIDADE 40 15 4,8 28,5 3,0 60

19

TUBO  ISOLANTE, 
TIPO  TUBO 
CILÍNDRICO, 
DIÂMETRO 10MM, 
BITOLA 3/4 POL

UNIDADE 30 20 4,8 28,5 3,0 60

20

TUBO  ISOLANTE, 
TIPO:  TUBO 
CILÍNDRICO, 
DIÂMETRO:  10 
MM,  APLICAÇÃO: 
CABO  AR-
CONDICIONADO 
SPLIT,  BITOLA: 
7/8POL

UNIDADE 15 9 4,8 28,5 3,0 60

21

CONTROLE 
REMOTO  TIPO: 
SEM  FIO 
APLICAÇÃO: 
APARELHO  AR 
CONDICIONADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
UNIVERSAL.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 1,0 5,7 0,6 12
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22

CAPACITOR  FIXO 
ELETROLÍTICO 
ALUMÍNIO 
CAPACITÂNCIA 
NOMINAL:  4 
MICROF,  TENSÃO 
NOMINAL:  250 
VCA,  APLICAÇÃO: 
VENTILADOR 
REFRIGERAÇÃO.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 1,0 5,7 0,6 12

23

BOMBA DE VÁCUO 
-  PEÇAS  / 
ACESSÓRIOS, 
MODELO: PARTIDA 
POR  CAPACITOR 
TÉRMICO,  VAZÃO 
140L/MIN, 
POTÊNCIA 
MOTOR:  1/2HP, 
VOLTAGEM: 
110/220V. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:  2 
ESTÁGIOS  E 
REATIVAÇÃO 
AUTOMÁTICA 
CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 
6CFM.

UNIDADE 1 0 0,1 0,5 0,1 01

24

CAPACITOR  FIXO 
ELETROLÍTICO 
ALUMÍNIO 
CAPACITÂNCIA 
NOMINAL:  6 
MICROF,  TENSÃO 
NOMINAL:  250 
VCA,  APLICAÇÃO: 
VENTILADOR 
REFRIGERAÇÃO.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 1,0 5,7 0,6 12

25 CONJUNTO 
MANIFOLD, 
COMPONENTES: 

UNIDADE
2 0 0,2 1,0 0,1

02
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MANGUEIRA, 
CONEXÕES, 
APLICAÇÃO: 
AMOSTRADORES 
DE  AR, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 
BOMBA  A  VÁCUO 
E MANIFOLD.

26

ALICATE 
AMPERÍMETRO, 
MATERIAL: 
LASTICO,  TIPO: 
DIGITAL, 
CORRENTE:  0.1  A 
1.000  A, 
VOLTAGEM;  750V 
AC  E  1000V  DC, 
ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA, 
VOLTAGEM 
BATERIA;  9V, 
RESISTÊNCIA:  400 
OHMS, 
APLICAÇÃO: 
ELETRICIDADE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:  DATA 
HOLD, LCD 3 3/4.

UNIDADE 2 1 0,2 1,0 0,1 02

27 ESCADA, 
MATERIAL 
ALUMÍNIO,  TIPO 
ARTICULADA 
MULTIFUNCIONAL, 
QUANTIDADE 
DEGRAUS  16  UM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
SAPATAS 
EMBORRACHADAS
,  TRAVAS 
AUTOMÁTICAS, 

UNIDADE
NÃO HOUVE 0 0,2 1,0 0,1

02
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CAPACIDADE 
150KG

28

CAPACITOR  FIXO 
ELETROLÍTICO 
ALUMÍNIO 
CAPACITÂNCIA 
NOMINAL:  15 
MICROF,  TENSÃO 
NOMINAL:  250 
VCA,  APLICAÇÃO: 
VENTILADOR 
REFRIGERAÇÃO, 
TIPO: DUPLO (FASE 
E PARTIDA)

UNIDADE NÃO HOUVE 0 1,0 6 0,6 12

29

Suporte  Aparelho 
Ar-condicionado. 
Material:  Aço. 
Aplicação: 
Fixação/Instalação 
Aparelho  Ar 
Condicionado 
Características 
Adicionais:  Para 
Aparelho  Com 
60.000 Btus.

UNIDADE NÃO HOUVE 5 1,6 9,5 1,0 20

30

Suporte  aparelho 
ar-condicionado, 
material:  ferro 
galvanizado, 
formato:  caixa 
retangular, 
aplicação: 
fixação/instalação 
aparelho  ar-
condicionado, 
características 
adicionais:  para 
aparelho  com 
18.000 btus.

UNIDADE NÃO HOUVE 5 1,6 9,5 1,0 20

31 Suporte  aparelho 
ar-condicionado, 
material:  ferro 

UNIDADE
NÃO HOUVE 5 1,6 9,5 1,0

20

(Manifestação de Interesse de Participação em Registro de Preço n° 20-2024 da UASG 160175 – Pregão 90031-2024 – Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 8/20)

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 10 de 171



galvanizado, 
formato:  caixa 
retangular, 
aplicação: 
fixação/instalação 
aparelho  ar-
condicionado, 
características 
adicionais:  para 
aparelho  com 
12.000 btus.

32

Jogo  Chave. 
Material:  Aço 
Cromo  Vanádio. 
Acabamento 
Superficial: 
Cromado 
Componentes: 
Soquetes 
3/8:10,11,12,13,14
,15,16,17,18,19m
m E ¼ Quantidade 
Peças:  21  Tipo: 
Soquete 
Sextavados 
Características 
Adicionais:  Com 
Estojo  Acessórios: 
Catraca,  Extensão, 
Passante:  3/8, 
Adaptador 3/8 Fx

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,3 1,9 0,2 04

33 Vacuômetro, 
Material: Metálico, 
Tipo:  Portátil, 
Modelo:  Digital, 
Capacidade:  0  A 
12.000  Microns, 
Características 
Adicionais:  Leitura 
Vácuo  7  Escalas 
Internacionais.

UNIDADE
NÃO HOUVE 0 0,2 1,0 0,1

02
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34

Equipamentos 
diversos  para 
serviços 
profissionais,  tipo: 
máquina 
recolhedora  de 
gases,  voltagem: 
bivolt,  padrão: 
programa 
brasileiro  de 
eliminação  de 
hcfcs - pbh.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,2 1,0 0,1 02

35

Multímetro, 
tensão  ac  600  v, 
corrente  dc  10  a, 
resistência  20 
mohm, 
características 
adicionais  testes 
continuidade  e 
diodo,  tensão  dc 
600 v,  tipo digital, 
temperatura  750 
¨c.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,2 1,0 0,1 02

36

Capacímetro 
Digital, 
Capacitância 
Nominal:  200  Pf, 
Display:  Lcd, 
Precisão:  0,5  Per, 
Características 
Adicionais:  cabo 
ponta de prova.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,2 1,0 0,1 02

37 JOGO  CHAVE. 
MATERIAL:  AÇO. 
TIPO:  AJUSTÁVEL 
QUANTIDADE 
PEÇAS:  4 
TAMANHO:  6",  8", 
10"  E  12" 
MODELO: INGLESA

UNIDADE
NÃO HOUVE 0 0,3 1,9 0,2

04
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38

Jogo  chave, 
material:  aço 
cromo  vanádio, 
tipo: philips, fenda, 
quantidades 
peças:  10, 
componentes:  6 
fendas  e  4  fendas 
cruzadas,  phillips, 
material  cabo: 
polipropileno, 
características 
adicionais:  ponta 
magnetizada.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,3 1,9 0,2 04

39

Jogo  chave, 
material: aço, tipo: 
allen,  quantidade 
de  peças:  11, 
tamanho: 1,5 a 10 
mm.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,3 1,9 0,2 04

40

Serra  copo, 
material: 
diamantada, 
diâmetro:  65  mm, 
características 
adicionais:  haste 
3/8  pol  com 
150mm/guia  para 
centralizar furo.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,3 1,9 0,2 04

41

Serra  copo, 
material: 
diamantada, 
diâmetro:75  mm, 
características 
adicionais:  haste 
3/8  pol  com 
150mm/guia  para 
centralizar furo.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,3 1,9 0,2 04

42 Conjunto  solda, 
componentes:  2 
cilindros,  2 

UNIDADE
NÃO HOUVE 0 0,2 1,0 0,1

02
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regulador  pressão, 
1  maçarico, 
válvula, 
características 
adicionais:  com 
maleta  e  cesta 
para cilindros de 1 
m3  de  oxigênio, 
capacidade 
cilindro:  acetileno 
(1,25kg),  cilindro 
de oxigênio (1 m³)

43

Maçarico  Solda. 
Tipo  Gás:  Mapp. 
Temperatura 
chama:  Até  1.100 
°C.  Tipo  Chama: 
Neutra.  Aplicação: 
Tubo 
Cobre/Latão/Alumí
nio/Aço. 
Características 
Adicionais: 
Acendimento 
Automático.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,2 1,0 0,1 02

44

Peças e acessórios 
aparelho  ar-
condicionado  tipo: 
garrafa  injetora, 
material:  alumínio, 
características 
adicionais: 
capacidade 
mínima de 750 ml, 
aplicação:  limpeza 
de  sistema  de 
refrigeração

UNIDADE NÃO HOUVE 0 0,2 1,0 0,1 02

45 Peças e acessórios 
aparelho  ar-
condicionado  tipo: 
sensor  de 

UNIDADE
NÃO HOUVE 0 1,6 9,5 1,0

20
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temperatura, 
aplicação:  ar-
condicionado split.

46

Peças e acessórios 
aparelho  ar-
condicionado  tipo: 
sensor  de 
ambiente, 
características 
adicionais: 
aparelho 
condicionador  de 
ar,  aplicação:  ar-
condicionado split.

UNIDADE NÃO HOUVE 0 1,6 9,5 1,0 20

Legenda:
(1) – Última Aquisição: quantidade adquirida durante o último exercício financeiro;
(2) – Estoque: quantidade em estoque na ocasião da requisição;
(3) – Consumo Médio Mensal: quantidade adquirida no exercício anterior menos (-) estoque dividido por 12 (doze);
(4) – Consumo Semestral Estimado: consumo médio mensal multiplicado por 6 (seis);
(5) – Nível de Segurança: acréscimo de 5% sobre do consumo semestral estimado, como reserva técnica para eventuais disparidades;
(6) – Demanda Estimada: quantidade a ser adquirida, constante da planilha abaixo do item 4. – Demonstrativo de Necessidades.

3. Local de entrega

o local da realização da entrega será: Avenida Epitácio Pessoa, 2205 – Bairro: Estados – João Pessoa/PB – CEP: 58030-909, contatos pelo 
telefone (83) 99954-5968  – e-mail institucional: pelobras@1gec.eb.mil.br

4. Demonstrativo das necessidades

ÍTEM DESCRIÇÃO UND VALOR 
UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 GÁS  REFRIGERANTE,  TIPO:  R-22,  APLICAÇÃO:  SISTEMA  DE  AR 
CONDICIONADO, APRESENTAÇÃO: CILINDRO 13,6 KG.

Unidade R$ 697,98 06 R$ 4.187,88

2 GÁS  REFRIGERANTE,  TIPO:  410A,  APLICAÇÃO:  SISTEMA  DE  AR 
CONDICIONADO, APRESENTAÇÃO: CILINDRO 11,3 KG. Unidade R$ 652,28 12 R$ 7.827,36
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ÍTEM DESCRIÇÃO UND VALOR 
UNITÁRIO

QUANTIDADE VALOR TOTAL

3
GÁS  REFRIGERANTE,  TIPO:  R-134,  APLICAÇÃO:  SISTEMA  DE  AR 
CONDICIONADO,  APRESENTAÇÃO:  CILINDRO  13,6  KG. 
AUTOMOTIVO

Unidade R$ 619,18 06 R$ 3.715,08

4
GÁS  REFRIGERANTE,  TIPO:  R141B,  APLICAÇÃO:  LIMPEZA  / 
DETECÇÃO,  VAZAMENTO,  SISTEMA  REFRIGERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO, APRESENTAÇÃO: CILINDRO 13,6KG

Unidade R$ 1.429,90 03 R$ 4.289,70

5

GÁS REFRIGERANTE TIPO: R32, APRESENTAÇÃO: BOTIJA DE 3,0KG. 
ELEMENTO BÁSICO: ODP ZERO, 1/3 DO GWP DOS REFRIGERANTES 
R22 E R410A, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BAIXA INFLAMIDADE 
E BAIXA TOXICIDADE.

Unidade R$ 491,89 12 R$ 5.902,68

6 FITA,  PVC,  100MM,  10M,  UTILIZADA  NO  ENVELOPAMENTO  DE 
INSTALAÇÕES, ISOLAMENTO EM REFRIGERAÇÃO. Unidade R$ 6,32 100 R$ 632,00

7 FITA  ISOLANTE  ELÉTRICA  ADESIVA,  PROPILENO  ALUMINIZADA, 
RESINA, 48 A 50MM, PRATA, TUBULAÇÃO ISOLAMENTO TÉRMICO. Unidade R$ 20,23 50 R$ 1.011,50

8
TUBO  COBRE,  TIPO:  FLEXÍVEL  SEM  COSTURA,  APLICAÇÃO: 
REFRIGERAÇÃO,  DIÂMETRO  NOMINAL:  1/4POL,  DIÂMETRO 
EXTERNO: 1/4POL.

Metro R$ 12,99 60 R$ 779,40

9 TUBO  COBRE,  TIPO:  FLEXÍVEL  SEM  COSTURA,  APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO DIÂMETRO NOMINAL: 3/8POL Metro R$ 22,49 60 R$ 1.349,40

10 TUBO  COBRE,  TIPO:  FLEXÍVEL  SEM  COSTURA,  APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO, DIÂMETRO NOMINAL: 1/2POL Metro R$ 26,31 60 R$ 1.578,60

11 TUBO  COBRE,  TIPO:  FLEXÍVEL  SEM  COSTURA,  APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO, DIÂMETRO NOMINAL: 5/8POL Metro R$ 34,18 60 R$ 2.050,80

12 TUBO  COBRE,  TIPO:  FLEXÍVEL  SEM  COSTURA,  APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO, DIÂMETRO NOMINAL: 3/4POL Metro R$ 42,99 60 R$ 2.579,40

13 TUBO,  COBRE,  TIPO:  FLEXÍVEL  SEM  COSTURA,  APLICAÇÃO:  AR-
CONDICIONADO, DIÂMETRO NOMINAL: 7/8POL Metro R$ 92,22 60 R$ 5.533,20
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ÍTEM DESCRIÇÃO UND VALOR 
UNITÁRIO

QUANTIDADE VALOR TOTAL

14 TERMOSTATO  APLICAÇÃO:  BEBEDOURO  TIPO  GÁS:  134 
REFERÊNCIA: MODELO MF 40/SÉRIE 146794 Unidade R$ 41,46 12 R$ 497,52

15 Tubo Isolante Tipo: Tubo Poliplex Bitola: 1/4 POL Metro R$ 6,65 60 R$ 399,00

16 TUBO ISOLANTE, TIPO TUBO POLIPEX, DIÂMETRO 10MM, BITOLA 
3/8 POL Metro R$ 5,01 60 R$ 300,60

17 TUBO  ISOLANTE,  TIPO  TUBO  CILÍNDRICO,  DIÂMETRO  10MM, 
BITOLA 1/2 POL Metro R$ 3,00 60 R$ 180,00

18 TUBO ISOLANTE, TIPO POLIPEX DIÂMETRO 10MM, BITOLA 5/8POL Metro R$ 3,36 60 R$ 201,60

19 TUBO  ISOLANTE,  TIPO  TUBO  CILÍNDRICO,  DIÂMETRO  10MM, 
BITOLA 3/4 POL Metro R$ 3,74 60 R$ 224,40

20 TUBO  ISOLANTE,  TIPO:  TUBO  CILÍNDRICO,  DIÂMETRO:  10  MM, 
APLICAÇÃO: CABO AR-CONDICIONADO SPLIT, BITOLA: 7/8POL Metro R$ 5,20 60 R$ 312,00

21 CONTROLE  REMOTO  TIPO:  SEM  FIO  APLICAÇÃO:  APARELHO  AR 
CONDICIONADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: UNIVERSAL. Unidade R$ 26,49 12 R$ 317,88

22
CAPACITOR  FIXO  ELETROLÍTICO  ALUMÍNIO  CAPACITÂNCIA 
NOMINAL:  4  MICROF,  TENSÃO NOMINAL:  250 VCA,  APLICAÇÃO: 
VENTILADOR REFRIGERAÇÃO.

Unidade R$ 25,89 12 R$ 310,68

23

BOMBA DE VÁCUO - PEÇAS / ACESSÓRIOS, MODELO: PARTIDA POR 
CAPACITOR  TÉRMICO,  VAZÃO  140L/MIN,  POTÊNCIA  MOTOR: 
1/2HP,  VOLTAGEM:  110/220V.  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  2 
ESTÁGIOS  E  REATIVAÇÃO  AUTOMÁTICA  CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 6CFM.

Unidade R$ 977,46 01 R$ 977,46

24
CAPACITOR  FIXO  ELETROLÍTICO  ALUMÍNIO  CAPACITÂNCIA 
NOMINAL:  6  MICROF,  TENSÃO NOMINAL:  250 VCA,  APLICAÇÃO: 
VENTILADOR REFRIGERAÇÃO.

Unidade R$ 11,81 12 R$ 141,72
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ÍTEM DESCRIÇÃO UND VALOR 
UNITÁRIO

QUANTIDADE VALOR TOTAL

25
CONJUNTO MANIFOLD, COMPONENTES: MANGUEIRA, CONEXÕES, 
APLICAÇÃO:  AMOSTRADORES  DE  AR,  CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: BOMBA A VÁCUO E MANIFOLD.

Unidade R$ 245,28 02 R$ 490,56

26

ALICATE  AMPERÍMETRO,  MATERIAL:  LASTICO,  TIPO:  DIGITAL, 
CORRENTE:  0.1  A  1.000  A,  VOLTAGEM;  750V  AC  E  1000V  DC, 
ALIMENTAÇÃO:  BATERIA,  VOLTAGEM  BATERIA;  9V,  RESISTÊNCIA: 
400  OHMS,  APLICAÇÃO:  ELETRICIDADE,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DATA HOLD, LCD 3 3/4.

Unidade R$ 199,57 02 R$ 399,14

27

ESCADA,  MATERIAL  ALUMÍNIO,  TIPO  ARTICULADA 
MULTIFUNCIONAL,  QUANTIDADE  DEGRAUS  16  UM, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  SAPATAS  EMBORRACHADAS, 
TRAVAS AUTOMÁTICAS, CAPACIDADE 150KG

Unidade R$ 981,99 02 R$ 1.963,98

28
CAPACITOR  FIXO  ELETROLÍTICO  ALUMÍNIO  CAPACITÂNCIA 
NOMINAL: 15 MICROF, TENSÃO NOMINAL: 250 VCA, APLICAÇÃO: 
VENTILADOR REFRIGERAÇÃO, TIPO: DUPLO (FASE E PARTIDA)

Unidade R$ 14,07 12 R$ 168,84

29
Suporte  Aparelho  Ar-condicionado.  Material:  Aço.  Aplicação: 
Fixação/Instalação  Aparelho  Ar  Condicionado  Características 
Adicionais: Para Aparelho Com 60.000 Btus.

Unidade R$ 168,15 20 R$ 3.363,00

30

Suporte  aparelho  ar-condicionado,  material:  ferro  galvanizado, 
formato:  caixa  retangular,  aplicação:  fixação/instalação  aparelho 
ar-condicionado,  características  adicionais:  para  aparelho  com 
18.000 btus.

Unidade R$ 56,84 20 R$ 1.136,80

31

Suporte  aparelho  ar-condicionado,  material:  ferro  galvanizado, 
formato:  caixa  retangular,  aplicação:  fixação/instalação  aparelho 
ar-condicionado,  características  adicionais:  para  aparelho  com 
12.000 btus.

Unidade R$ 30,14 20 R$ 602,80

32

Jogo Chave. Material: Aço Cromo Vanádio. Acabamento Superficial: 
Cromado  Componentes:  Soquetes 
3/8:10,11,12,13,14,15,16,17,18,19mm  E  ¼  Quantidade  Peças:  21 
Tipo:  Soquete  Sextavados  Características  Adicionais:  Com  Estojo 
Acessórios: Catraca, Extensão, Passante: 3/8, Adaptador 3/8 Fx

Unidade R$ 397,55 04 R$ 1.590,20

33
Vacuômetro,  Material:  Metálico,  Tipo:  Portátil,  Modelo:  Digital, 
Capacidade: 0 A 12.000 Microns, Características Adicionais: Leitura 
Vácuo 7 Escalas Internacionais.

Unidade R$ 1.447,59 02 R$ 2.895,18
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ÍTEM DESCRIÇÃO UND VALOR 
UNITÁRIO

QUANTIDADE VALOR TOTAL

34
Equipamentos diversos para serviços profissionais,  tipo: máquina 
recolhedora  de  gases,  voltagem:  bivolt,  padrão:  programa 
brasileiro de eliminação de hcfcs - pbh.

Unidade R$ 4.447,59 02 R$ 8.895,18

35
Multímetro,  tensão  ac  600  v,  corrente  dc  10  a,  resistência  20 
mohm,  características  adicionais  testes  continuidade  e  diodo, 
tensão dc 600 v, tipo digital, temperatura 750 ¨c.

Unidade R$ 304,11 02 R$ 608,22

36 Capacímetro  Digital,  Capacitância  Nominal:  200  Pf,  Display:  Lcd, 
Precisão: 0,5 Per, Características Adicionais: cabo ponta de prova. Unidade R$ 228,79 02 R$ 457,58

37 JOGO  CHAVE.  MATERIAL:  AÇO.  TIPO:  AJUSTÁVEL  QUANTIDADE 
PEÇAS: 4 TAMANHO: 6", 8", 10" E 12" MODELO: INGLESA Unidade R$ 179,31 04 R$ 717,24

38

Jogo  chave,  material:  aço  cromo  vanádio,  tipo:  philips,  fenda, 
quantidades  peças:  10,  componentes:  6  fendas  e  4  fendas 
cruzadas,  phillips,  material  cabo:  polipropileno,  características 
adicionais: ponta magnetizada.

Unidade R$ 109,15 04 R$ 436,60

39 Jogo  chave,  material:  aço,  tipo:  allen,  quantidade  de peças:  11,  
tamanho: 1,5 a 10 mm. Unidade R$ 59,52 04 R$ 238,08

40 Serra copo, material: diamantada, diâmetro: 65 mm, características 
adicionais: haste 3/8 pol com 150mm/guia para centralizar furo. Unidade R$ 167,15 04 R$ 668,60

41 Serra copo, material: diamantada, diâmetro:75 mm, características 
adicionais: haste 3/8 pol com 150mm/guia para centralizar furo. Unidade R$ 171,50 04 R$ 686,00

42

Conjunto solda, componentes: 2 cilindros, 2 regulador pressão, 1 
maçarico,  válvula,  características  adicionais:  com maleta  e  cesta 
para cilindros de 1 m3 de oxigênio, capacidade cilindro: acetileno 
(1,25kg), cilindro de oxigênio (1 m³)

Unidade R$ 3.391,98 02 R$ 6.783,96

43

Maçarico Solda. Tipo Gás: Mapp. Temperatura chama: Até 1.100 
°C.  Tipo  Chama:  Neutra.  Aplicação:  Tubo 
Cobre/Latão/Alumínio/Aço.  Características  Adicionais: 
Acendimento Automático.

Unidade R$ 271,70 02 R$ 543,40
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ÍTEM DESCRIÇÃO UND VALOR 
UNITÁRIO

QUANTIDADE VALOR TOTAL

44
Peças e acessórios aparelho ar-condicionado tipo: garrafa injetora, 
material:  alumínio,  características  adicionais:  capacidade  mínima 
de 750 ml, aplicação: limpeza de sistema de refrigeração

Unidade R$ 303,98 02 R$ 607,96

45 Peças  e  acessórios  aparelho  ar-condicionado  tipo:  sensor  de 
temperatura, aplicação: ar-condicionado split. Unidade R$ 411,16 20 R$ 8.223,20

46
Peças  e  acessórios  aparelho  ar-condicionado  tipo:  sensor  de 
ambiente, características adicionais: aparelho condicionador de ar, 
aplicação: ar-condicionado split.

Unidade R$ 142,76 20 R$ 2.855,20

TOTAL R$ 89.631,58

Quartel em João Pessoa, PB, 09 de Julho de 2024.

Chefe d atação
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PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO

Nos termos do contido no Art. 13 da Portaria Ministerial nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de Licitações no Comando do 
Exército (IG 12-02), solicito-vos providências no sentido de aprovar a requisição para Aquisição de Material de Manutenção para Refrigeração,, 
destinado ao Comando do 1º Grupamento de Engenharia.

Quartel em João Pessoa, PB, __ de Julho de 2024.

Fiscal Administrativo do Comando do 1º Grupamento de Engenharia.
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE (ORDENADOR DE DESPESAS)

Diante do Demonstrativo de Necessidades apresentado: 

1. Declaro a manifestação de Intenção de Registro de Preços para adesão ao Termo de Referência do Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa, do processo n° 64278.012518/2024-02 tendo tomado conhecimento e concordado com o Termo de Referência para realização de Pregão 
Eletrônico para Aquisição de Material de Manutenção para Refrigeração, para a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Organizações 
Militares vinculadas, conforme condições, quantidades, e estimativas declaradas na Intenção de Registro de Preços.

2. Aprovo o presente documento;
3. Autorizo o início dos procedimentos para adesão à IRP citada;
4. Encaminhe-se ao Ordenador de Despesas do Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

Quartel em João Pessoa, PB, __ de Julho de 2024.

     
       Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1° Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇO NA IRP 

n° 20/2024 DA UASG 160175 – Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do processo: 64278.012518/2024-02

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1  As  Equipes  de  Planejamento  da  Contratação  e  de  Precificação  foram publicadas  no
Boletim Interno nº 67, de 05 de Abril de 2024, da Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

2.2 A fim de cumprir o que prescreve o caput, Art. 2º e parágrafo único, VII, Art. 2º, da Lei.
9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  justifico  a  necessidade  para  aquisição  de  material  de
manutenção para refrigeração visando atender as necessidades das Organizações Militares,
incluindo  não  somente  as  instalações  das  próprias  OMs,  como  também  os  meios  de
hospedagem  da  Guarnição  de  João  Pessoa  e  os  Próprios  Nacionais  Residenciais  de
responsabilidade de cada OM.

2.3  Para  isso,  o  processo  licitatório  de  material  de  manutenção  para  refrigeração  é
indispensável, devido a manutenção dos equipamentos de ar-condicionado, refrigeração e
câmaras frigoríficas das Organizações Militares da Guarnição de João Pessoa que em virtude
de sua localização no Nordeste do Brasil, com o clima predominantemente quente por todo
o  ano,  obriga  a  utilização  constante  de  aparelhos  de  ar-condicionado  nas  diversas
repartições e seção do aquartelamento durante no mínimo 10 horas por dia e até mesmo
por 24 horas em alguns locais voltados para o serviço de escala (guarda do quartel), somado
a isso possuímos aparelhos de ar-condicionado adquiridos ao longo dos anos que permanece
em pleno uso na jornada supramencionada.  Para manter  todos esses equipamentos em
pleno funcionamento e cumprir  o  plano de manutenção preventiva de aparelhos de ar-
condicionado condicionado e câmara frigorífica, que visa realizar a manutenção em todos os
aparelhos existentes na Organização Militar  a  cada 6 (seis)  meses,  tendo cada OM uma
média de 150 aparelhos de ar-condicionado condicionado em uso, adquiridos ao longo dos
últimos 10 anos.

2.4 Vale ressaltar que o Comando do 1º Grupamento de Engenharia, além das instalações
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das  próprias  unidades,  realiza  a  manutenção  nos  aparelhos  de  ar-condicionado  nas
instalações da Companhia Comando e nos Meios de Hospedagem da Guarnição de João
Pessoa.

2.5 O processo licitatório para aquisição de material de manutenção para refrigeração atenderá as
necessidades  de  aquisição  periódica,  frequente  e  parcelada,  para  suprir  as  necessidades  das
Organizações militares da guarnição de João Pessoa.
2.6  Todos  os  itens  elencados  para  suprir  as  necessidades  da  Guarnição  de  João  Pessoa  são
classificados  como  bens  comuns,  em  conformidade  com  o  parágrafo  único  do  art.  1º  da  Lei
10.520, 17 de julho de 2002, uma vez que:
a)São ofertados facilmente no mercado;
b)Podem ser adquiridos ou contratados a qualquer momento;
c)Podem ser comparados entre si e não necessitam de avaliação minuciosa;
d)Possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no Edital
e Anexos,
e)Por meio de especificações objetivas e usuais do mercado;
f)Possibilitam um julgamento objetivo;
g)O padrão de qualidade e desempenho comumente ofertado no mercado atende aos anseios da
Administração Pública.
2.7 As quantidades informadas neste estudo técnico preliminar serão suficientes para atender as
OMs da Guarnição pelo período de 12 meses, tomando-se por base os quantitativos constantes no
documento de formalização da demanda.
2.8 Considerando a possibilidade de aquisição de materiais de forma parcelada durante o
período de vigência da Ata de Registro de Preços, a disponibilidade orçamentária em cada
descentralização de recurso realizada pela Diretoria de  Material do Comando Logístico e a
necessidade de atender as  demais  Organizações Militares da Guarnição de João Pessoa,
optou-se  pela  contratação  dos  serviços  através  do  sistema  de  registro  de  preços
fundamentado no art.  3º,  inciso  II  e  III,  do  Decreto  nº  11.462/2023,  conforme a  seguir
transcrito:

Art.  3°  O  SRP  poderá  ser  adotado  quando  a  Administração  julgar
pertinente, em especial:
(...)
II  -  quando for  conveniente a  aquisição de bens com previsão de
entregas  parceladas  ou  contratação  de  serviços  remunerados  por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de
trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou
a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas.

3. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável

Auxiliar do Pelotão de Obras
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas não possui  natureza continuada,  não havendo necessidade de prorrogação
contratual para além da vigência comum prevista na Lei nº 14.133/21.

4.2 Não há a necessidade de a atual contratada promover a transição contratual à nova
contratada com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

4.3  A  aquisição de materiais permanentes  possuem padrões de desempenho e qualidade
que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

4.3.1  Dessa  forma,  a  escolha  da  modalidade  licitatória  recai  sobre  o  Pregão  Eletrônico,
conforme determinação da Lei nº 14.133/21.

4.4 Além das características usuais do mercado, os itens a serem licitados deverão buscar
soluções ambientalmente sustentáveis.
4.5 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis no CATMAT.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as
que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1 Contratação de empresas especializadas para o fornecimento materiais permanentes de
refrigeração, conforme o documento de formalização da demanda, por 12 (doze) meses, na
frequência de entrega estabelecida pelo requisitante após emissão da nota de empenho.

6.2  A  opção  da  entrega  por  demanda  tem  por  objetivo  adquirir  o  produto  de  forma
parcelada, quando houver necessidade.

6.2.1 Além disso, o depósito do setor do almoxarifado não dispõe de espaço físico suficiente
para armazenar todo o quantitativo dos materiais.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1  A estimativa das quantidades e as respectivas memórias de cálculo já foram definidas
previamente,  conforme  Demonstrativo  de  Necessidades  aprovado  pelo  Ordenador  de
Despesas.

7.2 Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em consideração série histórica
de aquisição dos itens, as necessidades de substituição e recompletamento de material, bem
como a expectativa de descentralização de recursos para aquisição dos itens objeto deste
pregão.

7.3 A estimativa está condizente com os recursos recebidos pela OMs no ano de 2024 para
atender  as  necessidades com a aquisição de material  de manutenção para refrigeração,
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descentralizados  pela  Diretoria  de  Gestão  Orçamentária  com  o  Plano  Interno
I3DAFUNADOM e IXOMOBMPNRE.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1  A  presente  contratação  tem  valor  estimado  de  R$  89.631,58 (Oitenta  e  nove  mil,
seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e oito centavos).
8.1.1  O  referido  valor  foi  determinado  após  ampla  pesquisa  de  preços  seguindo  os
parâmetros  da  Instrução  Normativa  n°-  73,  de  5  de  agosto  de  2020,  conforme
documentação juntada aos autos.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto sumulado pelo Tribunal de
Contas da União, nos seguintes termos:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global,  nos  editais  das  licitações  para  a  contratação  de  obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não  haja  prejuízo  para  o  conjunto  ou  complexo  ou  perda  de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam  fazê-lo  com  relação  a  itens  ou  unidades  autônomas,
devendo  as  exigências  de  habilitação  adequar-se  a  essa
divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU)

9.2 Portanto, considerando as características da aquisição e tendo em conta que não há
prejuízo para o conjunto a ser licitado, haverá parcelamento da solução, ou seja, a licitação
deverá ocorrer por item, conforme disciplinado no art. 40, inciso V, alínea b, e art. 47, inciso
II, da Lei nº 14.133/21.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes
contratações  correlatas  e/ou  interdependente  com o  objeto  desta  contratação  e,  dessa
forma, não há risco de sobreposição.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 Ainda, embora não esteja prevista no Plano Anual de Contratação/2024 (PAC 2024) do
Comando do 1º Grupamento de Engenharia, a aquisição proposta encontra-se alinhada com
o Plano de Ação nº 5 do Objetivo Estratégico Organizacional - OEO nº 4 (Buscar a qualidade
na Gestão/1º Gpt E) - período de 2022/2025, de 31 MAR 22.
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11.2 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingimento do Objetivo Estratégico
nº 04 - Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público, em particular, nos planos de ação nº
01 e nº 05, conforme o Plano de Gestão do 1º Gpt E 2022/2025, de 31 de março de 2022.

11.3 Ainda, a aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional
n° 8 (OEA 8 – Optimizar a infraestrutura de Segurança e Apoio), da B Adm Gu JP. 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
12.1  Considerando  a  eficiência  e  a  eficácia,  esperamos  com a  aquisição  ora  pretendida
alcançar os seguintes resultados:

12.1.1 Benefícios diretos:

a)  Prover  a  aquisição  de  materiais  de  manutenção  para  refrigeração  para  as
Organizações Militares da Guarnição de João Pessoa;

b)  Garantir  os  meios  necessários  para  manutenção  dos  ares-condicionados  das
Organizações Militares da guarnição de João Pessoa.

12.1.2 Benefícios indiretos: 

a) Colaborar na economia dos recursos públicos

b)  Recompletar e suprir o estoque do Setor de Material e Seção/Pelotão de Obras da
Base  Administrativa  da  Guarnição  de  João  Pessoa  e  Organizações  Militares
Vinculadas e Participantes.

12.2 Ainda, vale ressaltar que os aparelhos de ar-condicionado instalados atualmente nas
OMs da Guarnição de João Pessoa foram adquiridos ao longo dos últimos 10 anos, tendo
parte deles um desgaste considerado pelo tempo de uso e carga horária diária (em média 10
horas diárias).

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1  Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da
infraestrutura física para viabilizar a execução contratual.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1  Deverão  ser  seguidas  as  orientações  constantes  do  Guia  Nacional  de  Licitações
Sustentáveis,  elaborado  pelo  Núcleo  Especializado  em  Sustentabilidade,  Licitações  e
Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da
União (AGU).

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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15.1 Justificativa da Viabilidade

15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é
viável, uma vez que a mesma é indispensável para a Base Administrativa da Guarnição de
João Pessoa e Organizações Militares Vinculadas.

16. RESPONSÁVEIS
16.1 Equipe de Planejamento da Contratação

Chefe da Equipe de Planejamento e contratação

Integrante da equipe de Planejamento e contratação

16.2 Diante do documento apresentado,  resolvo aprovar  e  determinar  que a  Equipe de
Planejamento da Contratação tome as  providências  cabíveis  de acordo com a legislação
pertinente em vigor.

   
       Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/ 1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

JUSTIFICATIVA DO ORDENADOR DE DESPESAS
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2024 DA UASG 160175

 NUP: 64278.012518/2024-02

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
REFRIGERAÇÃO

O referido material atenderá as necessidades do Comando do 1º Grupamento 
de  Engenharia/  Companhia  Comando  do  1º  Grupamento  de  Engenharia,  mais 
especificamente  do  Pelotão  de  Obras,  fração  responsável  pela manutenção  dos 
equipamentos de refrigeração, como ar condicionado, câmara frigorífica, geladeiras, 
etc, conforme  um  plano  de  manutenção  corretiva  e  preventiva  das  seguintes 
instalações: QG do Cmdo 1º Gpt E, Capelania Militar, Companhia Comando, Meios de 
Hospedagem da Guarnição de João Pessoa, Próprios Nacionais Residenciais Funcionais 
(com área média de 120 m²) de idade média de 50 (cinquenta) anos,

Conforme especificado  no item 2. Justificativa da  necessidade  constante  da 
Manifestação de Interesse de participação em registro de preço na IRP n°20/2024 da 
UASG 160175 - Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

Justificadamente,  portanto,  opta-se por participar da presente licitação,  haja 
visto  que  a  mesma  se  vale  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  em  virtude  exato 
enquadramento das necessidades do Comando do 1º Grupamento de Engenharia.

João Pessoa, PB, 09 de julho de 2024.

Ordenador de Despesas do Comando 1º Grupamento de Engenharia

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA 
BRASILEIRA NO TEATRO DE OPERAÇÕES EUROPEU"
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31008/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/2024
PROCESSO Nº 64240.006970/2023-73

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr. ,  Coronel, 
portador  da  cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90031/2024,  processo  administrativo  n.º 
64240.006970/2023-73, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  MANUTENÇÃO  PARA  REFRIGERAÇÃO, 
especificados  nos  itens  do  Termo  de  Referência,  anexo  I,  que  é  parte 
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item

do R

HIPER COMERCIO & SERVICOS LTDA

CNPJ/MF 53.640.283/0001-00, Rua Manuel Bandeira, 6, Parque Alvorada, Duque de Caxias 

– RJ, CEP: 25045-465

comercioeservicohiper@gmail.com, (21) 99711-3421

X Especificação Unidade CatMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot

27 ESCADA, MATERIAL 
ALUMÍNIO, TIPO ARTICULADA 
MULTIFUNCIONAL, 

UNIDADE 408686
BOTAFOGO
/ ESC0293

24
749,98 17.999,52

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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QUANTIDADE DEGRAUS 16 
UM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SAPATAS 
EMBORRACHADAS, TRAVAS 
AUTOMÁTICAS, CAPACIDADE 
150KG

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

27
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife (UASG 160199)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
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5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 32 de 171



5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
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da ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31003/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/2024
PROCESSO Nº 64240.006970/2023-73

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  Coronel, 
portador  da  cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90031/2024,  processo  administrativo  n.º 
64240.006970/2023-73, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  MANUTENÇÃO  PARA  REFRIGERAÇÃO, 
especificados  nos  itens  do  Termo  de  Referência,  anexo  I,  que  é  parte 
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item

do R

– ME

CNPJ/MF 14.745.779/0001-89, AV. PRESIDENTE NILO PEÇANHA 527 – SALA 202 - BAIRRO 

BESSA,

Megad.empresa@gmail.com, (83) 993865680 – 999613202

X Especificação Unidade CatMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot

5 GÁS REFRIGERANTE TIPO: 
R32, APRESENTAÇÃO: 
BOTIJA DE 3,0KG. ELEMENTO 

UNIDADE 603589 DUGOLD 38 298,00 11.324,00
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BÁSICO: ODP ZERO, 1/3 DO 
GWP DOS REFRIGERANTES 
R22 E R410A, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BAIXA 
INFLAMIDADE E BAIXA 
TOXICIDADE.

14
TERMOSTATO APLICAÇÃO: 
BEBEDOURO TIPO GÁS: 134 
REFERÊNCIA: MODELO MF 
40/SÉRIE 146794

UNIDADE 237804 HULTER
24

37,00 888,00

16 TUBO ISOLANTE, TIPO TUBO 
POLIPEX, DIÂMETRO 10MM, 
BITOLA 3/8 POL

METRO 461002 BLIND
234

2,15 503,10

17 TUBO ISOLANTE, TIPO TUBO 
CILÍNDRICO, DIÂMETRO 
10MM, BITOLA 1/2 POL

METRO 387604 BLIND
206

2,70 556,20

18 TUBO ISOLANTE, TIPO 
POLIPEX DIÂMETRO 10MM, 
BITOLA 5/8POL

METRO 388659 BLIND
184

2,50 460,00

19 TUBO ISOLANTE, TIPO TUBO 
CILÍNDRICO, DIÂMETRO 
10MM, BITOLA 3/4 POL

METRO 387605 BLIND
206

2,50 515,00

20

TUBO ISOLANTE, TIPO: TUBO 
CILÍNDRICO, DIÂMETRO: 10 
MM, APLICAÇÃO: CABO AR-
CONDICIONADO SPLIT, 
BITOLA: 7/8POL

METRO 387607 BLIND
72

3,50 252,00

21

CONTROLE REMOTO TIPO: 
SEM FIO APLICAÇÃO: 
APARELHO AR 
CONDICIONADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: UNIVERSAL.

UNIDADE 390407 UNIVERSAL
72

22,00 1.584,00

24

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMÍNIO 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 6 
MICROF, TENSÃO NOMINAL: 
250 VCA, APLICAÇÃO: 
VENTILADOR 
REFRIGERAÇÃO.

UNIDADE 418048 HULTER
37

6,95 257,15

25

CONJUNTO MANIFOLD, 
COMPONENTES: 
MANGUEIRA, CONEXÕES, 
APLICAÇÃO: 
AMOSTRADORES DE AR, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: BOMBA A 
VÁCUO E MANIFOLD.

UNIDADE 458708 DUFRIO
18

175,00 3.150,00

28

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMÍNIO 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 15 
MICROF, TENSÃO NOMINAL: 
250 VCA, APLICAÇÃO: 
VENTILADOR 
REFRIGERAÇÃO, TIPO: 
DUPLO (FASE E PARTIDA)

UNIDADE 418051 -
39

10,60 413,40

29 SUPORTE APARELHO AR-
CONDICIONADO. MATERIAL: 
AÇO. APLICAÇÃO: 

UNIDADE 440570 - 139 119,00 16.541,00
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FIXAÇÃO/INSTALAÇÃO 
APARELHO AR 
CONDICIONADO 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA 
APARELHO COM 60.000 
BTUS.

30

SUPORTE APARELHO AR-
CONDICIONADO, MATERIAL: 
FERRO GALVANIZADO, 
FORMATO: CAIXA 
RETANGULAR, APLICAÇÃO: 
FIXAÇÃO/INSTALAÇÃO 
APARELHO AR-
CONDICIONADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA 
APARELHO COM 18.000 
BTUS.

UNIDADE 352444 DUFRIO
197

46,00 9.062,00

31

SUPORTE APARELHO AR-
CONDICIONADO, MATERIAL: 
FERRO GALVANIZADO, 
FORMATO: CAIXA 
RETANGULAR, APLICAÇÃO: 
FIXAÇÃO/INSTALAÇÃO 
APARELHO AR-
CONDICIONADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA 
APARELHO COM 12.000 
BTUS.

UNIDADE 352445 DUFRIO
178

26,50 4.717,00

36

CAPACÍMETRO DIGITAL, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
200 PF, DISPLAY: LCD, 
PRECISÃO: 0,5 PER, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO PONTA 
DE PROVA.

UNIDADE 317452 DUFRIO
23

174,00 4.002,00

43

MAÇARICO SOLDA. TIPO 
GÁS: MAPP. TEMPERATURA 
CHAMA: ATÉ 1.100 °C. TIPO 
CHAMA: NEUTRA. 
APLICAÇÃO: TUBO 
COBRE/LATÃO/ALUMÍNIO/AÇ
O. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO.

UNIDADE 479868 UNIVERSAL
28

152,50 4.270,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
5 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

14
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

16
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

17
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

18
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

19
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

20
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

24
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

25
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

28
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

29
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

30
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

31
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

36
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

43
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
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ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 43 de 171



6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou
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8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
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partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 48 de 171



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31006/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/2024
PROCESSO Nº 64240.006970/2023-73

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  ,  Coronel, 
portador  da  cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90031/2024,  processo  administrativo  n.º 
64240.006970/2023-73, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  MANUTENÇÃO  PARA  REFRIGERAÇÃO, 
especificados  nos  itens  do  Termo  de  Referência,  anexo  I,  que  é  parte 
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item

do R

TDA

CNPJ/MF 27.176.482/0001-91, Rua Sergio Murilo Martins, 405. Jardim Janaina Biguaçu SC 

CEP: 88162-045,

cordeiro.atacadista@gmail.com, (48) 3285-1802 / (48) 98479-7286

X Especificação Unidade CatMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot

34 EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
PARA SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, TIPO: 

UNIDADE 439934
GALLANT

5 R$ 
3.905,00 R$ 19.525,00
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MÁQUINA RECOLHEDORA DE 
GASES, VOLTAGEM: BIVOLT, 
PADRÃO: PROGRAMA 
BRASILEIRO DE ELIMINAÇÃO 
DE HCFCS - PBH.

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
34 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
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da ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31005/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/2024
PROCESSO Nº 64240.006970/2023-73

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  ,  Coronel, 
portador  da  cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90031/2024,  processo  administrativo  n.º 
64240.006970/2023-73, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  MANUTENÇÃO  PARA  REFRIGERAÇÃO, 
especificados  nos  itens  do  Termo  de  Referência,  anexo  I,  que  é  parte 
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item

do R

REFRIGERAÇÃO FLORA LTDA

CNPJ/MF 05.780.938/0001-95, Avenida Dona Lavínia Brasil Grossi, no 83, Morada do Sol, 

Três Corações / MG, CEP: 37418-052

licitacao@refrigeracaoflora.com.br, (35) 3232-1003 / (35) 99751-9613

X Especificação Unidade CatMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot

13 TUBO, COBRE, TIPO: 
FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO: AR-

METRO 387677 ELUMA /
7/8” – 1
METRO

72 R$ 59,90 R$ 4.312,80
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CONDICIONADO, DIÂMETRO 
NOMINAL: 7/8POL

22

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMÍNIO 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 4 
MICROF, TENSÃO NOMINAL: 
250 VCA, APLICAÇÃO: 
VENTILADOR 
REFRIGERAÇÃO.

UNIDADE 418007
EOS /
4MF –
250V

53
R$ 9,90 R$ 524,70

26

ALICATE AMPERÍMETRO, 
MATERIAL: PLASTICO, TIPO: 
DIGITAL, CORRENTE: 0.1 A 
1.000 A, VOLTAGEM; 750V 
AC E 1000V DC, 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA, 
VOLTAGEM BATERIA; 9V, 
RESISTÊNCIA: 400 OHMS, 
APLICAÇÃO: ELETRICIDADE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DATA HOLD, 
LCD 3 3/4.

UNIDADE 369257 EXBOM 
26 R$ 

119,00
R$ 3.094,00

35

MULTÍMETRO, TENSÃO AC 
600 V, CORRENTE DC 10 A, 
RESISTÊNCIA 20 MOHM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TESTES 
CONTINUIDADE E DIODO, 
TENSÃO DC 600 V, TIPO 
DIGITAL, TEMPERATURA 750 
¨C.

UNIDADE 330967 EXBOM
21 R$ 

179,00 R$ 3.759,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

13
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

22
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

26
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

35
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 63 de 171



mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31001/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/2024
PROCESSO Nº 64240.006970/2023-73

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr. Coronel, 
portador  da  cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90031/2024,  processo  administrativo  n.º 
64240.006970/2023-73, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  MANUTENÇÃO  PARA  REFRIGERAÇÃO, 
especificados  nos  itens  do  Termo  de  Referência,  anexo  I,  que  é  parte 
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item

do R

METRO2 COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

CNPJ/MF 36.937.435/0001-04, Rua Demócrito de Souza Paiva 819-A, Lagoa Nova, Natal, 

CEP: 59062-440

metro2solucoesclimaticas@outlook.com.br, (84) 99802-1296

X Especificação Unidade CatMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot

1 GÁS REFRIGERANTE, TIPO: 
R-22, APLICAÇÃO: SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO, 

UNIDADE 377651 CHEMOURS 55 R$624,00 R$34.320,00
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APRESENTAÇÃO: CILINDRO 
13,6 KG.

4

GÁS REFRIGERANTE, TIPO: 
R141B, APLICAÇÃO: LIMPEZA 
/ DETECÇÃO, VAZAMENTO, 
SISTEMA REFRIGERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO: CILINDRO 
13,6KG

UNIDADE 232268 CHEMOURS
24

R$1.129,90 R$27.117,60

23

BOMBA DE VÁCUO - PEÇAS / 
ACESSÓRIOS, MODELO: 
PARTIDA POR CAPACITOR 
TÉRMICO, VAZÃO 140L/MIN, 
POTÊNCIA MOTOR: 1/2HP, 
VOLTAGEM: 110/220V. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 2 ESTÁGIOS E 
REATIVAÇÃO AUTOMÁTICA 
CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 6CFM.

UNIDADE 347636 FRIVEN
18

R$947,46 R$17.054,28

37

JOGO CHAVE. MATERIAL: 
AÇO.TIPO: AJUSTÁVEL 
QUANTIDADE PEÇAS: 4 
TAMANHO: 6", 8", 10" E 12" 
MODELO: INGLESA

UNIDADE 441770
MADE EN 

CHINA
24

R$171,31 R$4.111,44

42

CONJUNTO SOLDA, 
COMPONENTES: 2 
CILINDROS, 2 REGULADOR 
PRESSÃO, 1 MAÇARICO, 
VÁLVULA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM MALETA E 
CESTA PARA CILINDROS DE 
1 M3 DE OXIGÊNIO, 
CAPACIDADE CILINDRO: 
ACETILENO (1,25KG), 
CILINDRO DE OXIGÊNIO (1 
M³)

UNIDADE 446973 FAMABRAS
16

R$3.200,00 R$51.200,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

1
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

23
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

37
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
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42
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 68 de 171



5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Des ão de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/2024
PROCESSO Nº 64240.006970/2023-73

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  Coronel, 
portador  da  cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90031/2024,  processo  administrativo  n.º 
64240.006970/2023-73, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  MANUTENÇÃO  PARA  REFRIGERAÇÃO, 
especificados  nos  itens  do  Termo  de  Referência,  anexo  I,  que  é  parte 
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item

do R

LAVARE SOLUCOES EM COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ/MF 29.207.391/0001-00, CONJ. B LOTE 18 A – PONTE ALTA NORTE (GAMA) – 

BRASÍLIA-DF, CEP:72427-010 

LICITALAVARE@GMAIL.COM, (61) 98604-4057

X Especificação Unidade CatMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot

7 FITA ISOLANTE ELÉTRICA 
ADESIVA, PROPILENO 
ALUMINIZADA, RESINA, 48 A 

UNIDADE 406622 EOS
126

R$ 7,02 R$ 884,52
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50MM, PRATA, TUBULAÇÃO 
ISOLAMENTO TÉRMICO.

15 TUBO ISOLANTE TIPO: TUBO 
POLIPLEX BITOLA: 1/4 POL

METRO 388660 EPEX
234

R$ 4,12 R$ 964,08

32

JOGO CHAVE. MATERIAL: 
AÇO CROMO VANÁDIO. 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: 
CROMADO COMPONENTES: 
SOQUETES 
3/8:10,11,12,13,14,15,16,17,
18,19MM E ¼ QUANTIDADE 
PEÇAS: 21 TIPO: SOQUETE 
SEXTAVADOS 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ESTOJO 
ACESSÓRIOS: CATRACA, 
EXTENSÃO, PASSANTE: 3/8, 
ADAPTADOR 3/8 FX

UNIDADE 441808 VONDER
24 R$

194,57
R$

4.669,68

39
JOGO CHAVE, MATERIAL: 
AÇO, TIPO: ALLEN, 
QUANTIDADE DE PEÇAS: 11, 
TAMANHO: 1,5 A 10 MM.

UNIDADE 433265 NOVE54
42

R$ 22,22 R$ 933,24

45

PEÇAS E ACESSÓRIOS 
APARELHO AR-
CONDICIONADO TIPO: 
SENSOR DE TEMPERATURA, 
APLICAÇÃO: AR-
CONDICIONADO SPLIT.

UNIDADE 459872 EOS
38

R$ 9,17 R$ 348,46

46

PEÇAS E ACESSÓRIOS 
APARELHO AR-
CONDICIONADO TIPO: 
SENSOR DE AMBIENTE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR, 
APLICAÇÃO: AR-
CONDICIONADO SPLIT.

UNIDADE 460188 EOS
32

R$ 9,52 R$ 304,64

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

7
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

15
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

32
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

39
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)
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45
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

46
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 77 de 171



5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 78 de 171



na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31002/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/2024
PROCESSO Nº 64240.006970/2023-73

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.   Coronel, 
portador  da  cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90031/2024,  processo  administrativo  n.º 
64240.006970/2023-73, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  MANUTENÇÃO  PARA  REFRIGERAÇÃO, 
especificados  nos  itens  do  Termo  de  Referência,  anexo  I,  que  é  parte 
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item

do R

AFOGADOS REFRIGERACAO LTDA

CNPJ/MF 43.157.186/0001-08, R SEM DENOMINACAO 382, SÃO FRANCISCO, AFOGADOS DA 

INGAZEIRA- PE, Cep: 56.800-000

Assessorialic.for@gmail.com, (83) 9 8782-7781/ (87) 9663-1530

X Especificação Unidade CatMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot

2 GÁS REFRIGERANTE, TIPO: 
410A, APLICAÇÃO: SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO, 

UNIDADE 377652 UP 74 R$ 
529,98

R$
39.218,52
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APRESENTAÇÃO: CILINDRO 
11,3 KG.

3

GÁS REFRIGERANTE, TIPO: 
R-134, APLICAÇÃO: SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO, 
APRESENTAÇÃO: CILINDRO 
13,6 KG. AUTOMOTIVO

UNIDADE 270164 DUGOLD
34 R$ 

549,98 R$ 18.699,32

6

FITA, PVC, 100MM, 10M, 
UTILIZADA NO 
ENVELOPAMENTO DE 
INSTALAÇÕES, ISOLAMENTO 
EM REFRIGERAÇÃO.

UNIDADE 418894 EOS
308

R$ 3,50 R$ 1.078,00

8

TUBO COBRE, TIPO: 
FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO: REFRIGERAÇÃO, 
DIÂMETRO NOMINAL: 
1/4POL, DIÂMETRO 
EXTERNO: 1/4POL.

METRO 289275 ELUMA
234

R$ 11,90 R$ 2.784,60

9

TUBO COBRE, TIPO: 
FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO: AR-
CONDICIONADO DIÂMETRO 
NOMINAL: 3/8POL

METRO 338624 ELUMA
234

R$ 19,50 R$ 4.563,00

10

TUBO COBRE, TIPO: 
FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO: AR-
CONDICIONADO, DIÂMETRO 
NOMINAL: 1/2POL

METRO 344031 ELUMA
234

R$ 25,99 R$ 6.081,66

11

TUBO COBRE, TIPO: 
FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO: AR-
CONDICIONADO, DIÂMETRO 
NOMINAL: 5/8POL

METRO 338625 ELUMA
234

R$ 32,99 R$ 7.719,66

12

TUBO COBRE, TIPO: 
FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO: AR-
CONDICIONADO, DIÂMETRO 
NOMINAL: 3/4POL

METRO 387676 ELUMA
204

R$ 38,99 R$ 7.953,96

33

VACUÔMETRO, MATERIAL: 
METÁLICO, TIPO: PORTÁTIL, 

MODELO: DIGITAL, 
CAPACIDADE: 0 A 12.000 

MICRONS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LEITURA VÁCUO 
7 ESCALAS INTERNACIONAIS.

UNIDADE 373418 EOLO
16 R$ 

1.249,49 R$ 19.991,84

44

PEÇAS E ACESSÓRIOS 
APARELHO AR-
CONDICIONADO TIPO: 
GARRAFA INJETORA, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 750 ML, 
APLICAÇÃO: LIMPEZA DE 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO

UNIDADE 607559 HULTER
23 R$ 

269,98
R$ 6.209,54

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

2
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

3
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

6
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

8
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

9
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

10
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

11
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

12
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

33
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

44
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital Militar de Área do Recife  (UASG 160199)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 86 de 171



5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.010661/2025-32 Pág 88 de 171



6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou
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8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
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partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Desp  de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64278.010661/2025-32

E m  1 1 / 0 8 / 2 0 2 5  à s  1 4 : 1 8 ,  f a ç o  a  r e t i r a d a  d o ( s )  d o c u m e n t o s ( s )
Ata_31007_FERGAVI_COMERCIAL_LTDA_EPP_assinado.pdf do presente processo pelo
seguinte motivo: Ata 31007/2024 com teor desconfigurado.

Conformador
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J R S da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 31007/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/2024 
PROCESSO N2 64240.00697012023-73 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com 
sede na Praça Olavo Bilac, si n9  — Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa — 

PB, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FE , Coronel, 
portador da cédula de identidade n2  EB -0 MDef, nomeado pelo 
Boletim Especial ng 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n2  90031/2024, processo administrativo n. 
64240.006970/2023-73, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei flQ  14.133, de 1Q de abril 
de 2021, no Decreto n.9  11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO PARA REFRIGERAÇÃO, 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo 1, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Base Adminstrattva da Guarnição de João Pessoa (B Adm GuJP) 
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FERGAVI COMERCIAL LTDA EPP 

Iterr CNPJ/MF 14.968.227/0001-30, Rua: Silveira Tavares, 112, Parque Edu Chaves, 

do R São Paulo - SP, CEP: 02233-040 

fergaviterra. com. br, (11) 4301-724914301-725114301-725312501-5026 

X Especificação Unidade CatMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot 

38 JOGO CHAVE, MATERIAL: UNIDADE 445941 VONDER 55 R$80,00 R$4.400,00 
AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO: 
PHILIPS, FENDA, 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
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QUANTIDADES PEÇAS: 10, 
COMPONENTES: 6 FENDAS E 
4 FENDAS CRUZADAS, 
PHILLIPS, MATERIAL CABO: 
POLIPROPILENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTA 
MAGNETIZADA. 
SERRA COPO, MATERIAL: 
DIAMANTADA, DIÂMETRO: 

40 65 MM, CARACTERÍSTICAS GRAFF 35 R$ UNIDADE 441628 R$ 3.780,00 ADICIONAIS: HASTE 3/8 POL VANTAGE 108,00 
COM 150MM/GUIA PARA 
CENTRALIZAR FURO. 
SERRA COPO, MATERIAL: 
DIAMANTADA, DIÂMETRO:75 

41 MM, CARACTERÍSTICAS GRAFF 31 R$ UNIDADE 446792 
ADICIONAIS: HASTE 3/8 POL VANTAGE 133,00 R$ 4.123,00 

COM 150MM1GU1A PARA 
CENTRALIZAR FURO. 

Item ng Órgãos Participantes 
10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

38 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
Hospital Militar de Area do Recife (UASG 160199) 
10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

40 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
Hospital Militar de Area do Recife (UASG 160199) 

41 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
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ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 
2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nQ 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nQ 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto n2  11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 22, do Decreto n2  11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n2  14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 32 e 27, § 4, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 7Q,  inc. XIV, do Decreto ng 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
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partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital. 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

R
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Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 6408-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.012555/2025-93

João Pessoa, PB, 1º de julho de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao  Sr  Comandante  da  Companhia  de  Comando  do  1º  Grupamento  de  Engenharia,  Fiscal
Administrativo, Conformador, Adj Sv Gerais

Assunto: 2025NE000404, 2025NE000405 e 2025NE000406, LIC PE 90031/2024, UG 160175, UGP
160176

Referências:
a) DIEx nº 3579-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 25 JUN 25.

Anexos:
1 )  1 .  D i e x _ n _ C 2 _ B A _ 6 0 4 4 _ S v _ G e r a i s _ _ 2 8 p r e g a o _ 9 0 0 3 1 - 2 4 - 1 6 0 1 7 5 _ 2 9 _ -
_Refrigeracao_assinado_assinado.pdf
2) 2. 2025NC010580.pdf
3) 3. Certidões - METRO2 COMERCIO E SERVICOS LTDA.pdf
4) 4. NE_160176_2025NE000404.pdf
5) 5. Certidões - GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGAO.pdf
6) 6. NE_160176_2025NE000405.pdf
7) 7. Certidões - CLIMA SUBLIME AFOGADOS LTDA.pdf
8) 8. NE_160176_2025NE000406.pdf

Em  atenção  ao  DIEx  referenciado,  encaminho  anexo,  em  formato  PDF,  a  Nota  de
Empenho, para conhecimento e providências do requisitante. Bem como encaminho para o
Conformador as documentações pertinentes para arquivamento do processo.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

DIEx nº 6408-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 01 JUL 25 - EB 64278.012555/2025-93 ............ 1 de 2
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Classificação: 051.3
Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC

em 01/07/2025, às 13:52 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

GAEF-Efrq-vvRG-Zohn
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

DIEx nº 6044-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E                  João Pessoa, PB, 17 de junho de 2025.  
EB: 64278.011927/2025-64 Do Comandante do Pelotão de ObrasAo Fisc Adm do 1º Gpt EAssunto: Diex requisitó rioRfr: - Art. 13 das Instruçõ es Gerais para realizaçãode licitaçõ es no Comando do Exército (IG 12-02).

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruçõ es Gerais para realização de licitaçõ es no Ministério do Exército –  Port  Min nº 305,  de 24 MAIO 95 (IG 12-02),  solicito  gestõ es  junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição do material abaixo discriminado:
CNPJ:36.937.435/0001-04 - METRO2 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ITEM Nº DA 
LICITAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DETALHADA QTD UNIDADE

VALOR 
UNITARIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1

SRP
90031/2024

UASG
160175

GÁS REFRIGERANTE, TIPO R-22, APLICAÇÃO 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO, 

APRESENTAÇÃO CILINDRO (CATMAT 377651)
2 UND R$ 624,00 R$ 

1.248,00

VALOR TOTAL R$ 1.248,00

CNPJ:14.745.779/0001-89 -

ITEM Nº DA 
LICITAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DETALHADA QTD UNIDADE

VALOR 
UNITARIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

5

SRP
90031/2024

UASG
160175

GÁS REFRIGERANTE, TIPO R32, 
APRESENTAÇÃO BOTIJA DE 3,0 KG., 

ELEMENTO BÁSICO ODP ZERO, 1/3 DO GWP 
DOS REFRIGERANTES R22 E R410 A, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BAIXA 
INFLAMABILIDADE E BAIXA TOXICIDADE 

(CATMAT 377651)

5 UND R$ 298,00 R$ 
1.490,00

21
CONTROLE REMOTO, TIPO SEM FIO, 

APLICAÇÃO APARELHO AR CONDICIONADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UNIVERSAL 

12 UND R$ 22,00 R$ 264,00

28 CAPACITOR FIXO ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL 15 MICROF, 

TENSÃO NOMINAL 250 VCA, APLICAÇÃO 
VENTILADOR REFRIGERAÇÃO, TIPO DUPLO 

(FASE E PARTIDA) 

12 UND R$ 10,60 R$ 127,20

 (DIEx nº 6044-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 17 junho 25 – EB: 64278.011927/2025-64        
1/3)

Visto:

Fisc Adm
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30

SUPORTE APARELHO AR CONDICIONADO, 
MATERIAL FERRO GALVANIZADO, FORMATO 

CAIXA RETANGULAR, APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO/INSTALAÇÃO APARELHO AR 
CONDICIONADO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS PARA APARELHO COM 18.000 
BTUS 

9 UND R$ 46,00 R$ 414,00

VALOR TOTAL R$ 2.295,20

CNPJ:43.157.186/0001-08 - CLIMA SUBLIME AFOGADOS LTDA

ITEM Nº DA 
LICITAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DETALHADA QTD UNIDADE

VALOR 
UNITARIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

10

SRP
90031/2024

UASG
160175

TUBO COBRE, TIPO FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO AR CONDICIONADO, DIÂMETRO 

NOMINAL 1/2 POL 
15 METRO R$ 25,99 R$ 389,85

9
TUBO COBRE, TIPO FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO AR CONDICIONADO, DIÂMETRO 

NOMINAL 3/8 POL 
10 METRO R$ 19,50 R$ 195,00

12
TUBO COBRE, TIPO FLEXÍVEL SEM COSTURA, 
APLICAÇÃO AR CONDICIONADO, DIÂMETRO 

NOMINAL 3/4 POL 
10 METRO R$ 38,99 R$ 389,90

6

FITA, MATERIAL PVC, LARGURA 100 MM, 
COMPRIMENTO 10 M, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS UTILIZADA NO 
ENVELOPAMENTO DE INSTALAÇÕES, 

FINALIDADE ISOLAMENTO EM 
REFRIGERAÇÃO 

51 UND R$ 3,50 R$ 178,50

VALOR TOTAL R$ 1.153,25

VALOR TOTAL R$ 4.696,452. Aquisição de material para o pelotão de obras do 1° GPT E.a. A Cia C é  responsável pela manutenção nas pró prias instalaçõ es no âmbito do 1° Gpt E, e da Cia C/1º Gpt E.b.  O material deste requisitó rio serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de refrigeração da Cia C/ 1º Gpt E e do Cmdo 1º Gpt E.3. A requisição está  alinhada ao Plano de Gestão da Cia C / 1º Gpt E, a fim de atender ao Plano de Ação Nr 2 " conduzir manutenção das instalaçõ es do aquartelamento do 1° Gpt E com presteza e eficiência" do Objetivo Estratégico Organizacional Nr 3 " Aperfeiçoar a manutenção em todas as á reas de trabalho".

Comandante do Pelotão de Obras da Cia C/ 1º Gpt E

 (DIEx nº 6044-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 17 junho 25 – EB: 64278.011927/2025-64        
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Autorizo a aquisição do material supramencionado;2. Verificar o processo licitató rio correspondente;3. Utilizar o seguinte recurso para aquisição, 2025NC010580, de 12 JUN 25.4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.
Quartel-General em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E

"OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE 
LEMBRADOS!"

 (DIEx nº 6044-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 17 junho 25 – EB: 64278.011927/2025-64        
3/3)
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  __ SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
  13/06/25  08:44                                       USUARIO:           
  DATA EMISSAO         : 12Jun25  VALORIZACAO : 12Jun25 NUMERO : 2025NC010580   
  UG EMITENTE          : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR     
  GESTAO EMITENTE      : 00001  - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 160176 / 00001 - CMDO 1º GPT E                         
  OBSERVACAO                                                                    
  ATENDE 2/3 DE COTA FUNADOM                                                    
  DOC DE REFERENCIA  DIEX NR 1209 SPAA SGS SDIR DE 14 NOV 24   PRZ EMP 30 JUN 25
  APÓS 30 JUN O CREDITO SERA RECOLHIDO AUTOMATICO ATD  CMDO 1 GPT E             
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300063 1 171460 1000000000 339000    160073 I3DAFUNADOM              13.333,33
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR :             UG : 160073   12Jun25   20:24  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.937.435/0001-04 DUNS®: 928846421
Razão Social: METRO2 COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: METRO 2 SOLUCOES CLIMATICAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/08/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/07/2025 Automática
FGTS 30/06/2025 Automática
Trabalhista Validade: 06/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/10/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 10/10/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2025 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/06/2025 12:44 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 9784373
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: METRO2 COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 36.937.435/0001-04 Inscrição Estadual: 20.579.114-0

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 18/06/2025 às 12:46:37 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.83.207.157.
Validade até 17/07/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 18/06/2025, 12:45

Parâmetros: CPF / CNPJ: 36.937.435/0001-04. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ODkxMDkzMzNkMmIxZTg1MmQzOWNhM2FiMmZiMDM4ZWVkYjhjYmVhMjBiNzJlNmI5ZTg5ZWJiMGY4YzgyZDM5Yw==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/06/2025 12:45:34Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: METRO2 COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 36.937.435/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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